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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA !

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA
“Centro Coronel Jorge Teixeira”

DIEx Requisitório nº 36 - Sec Ap Log/DE/Cmdo
NUP: 64207.002163/2022-15

Manaus — AM, 25 de abril de 2022

Do Ch Div Ens
Ao Sr Fiscal Administrativo

Assunto: aquisição de material

Ref: Art 13 da IG 12-02
Anexos:

Dispensa:
- Planilha contendo os materiais;
- Nota de Crédito;
- Termo de Justificativa de DISPENSA; :

- 4 orçamentos;
- Relatório de Pesquisa de Preços;
- Termo de Referência.

Nos termos contidos no Art 13 da IG 12-02, solicito-vos providências junto ao Ordenador de

Despesas (OD) no sentido de aprovar a aquisição dos materiais abaixo relacionados e constantes da

relação anexa, destinados a este Centro de Instrução para uso como meio auxiliar de segurança nas

atividades desenvolvidas em meio aquático nos Cursos e Estágios. /EsaaLUIS HENR UE CETRANGOLO D SREA TC

Ch da Div Ens

Modalidade: Dispensa de Licitação

Empenho: ordinário

(DIEX Requisitório 36 — Sec Ap Log/DE/Cmdo, de 25 de abril de 2022..............iememeseeeseereenermmenemeeeereesesrereremmasaeceseemereeononecenmereatentennno fi /3)



DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNTT) TOTAL

Material de salvamento aquático “Life Belt”, flutuador
Salva Vidas cinto de flutuação de gomo — Descrição do
material: confeccionado em espuma de polietileno e
revestido com  poliolefina clorada, resistentes a
intempéries, A13: AR113NA cor laranja; Flutuabilidade:
capacidade para 100/120 Kg positivos. Provido de uma
corda de polietileno de 2,6 metros de comprimento com 8
mm de espessura, que serve para ser preso ao corpo do
socorrista, contendo em uma de suas extremidades um
mosquetão de latão com mola de aço inox (sem cantos
vivos ou pontiagudos em sua extremidade).

Unidade 60 R$ 520,00 R$ 31.200,00

VISTO DO FISC ADM:

FRANCISCO DE — Maj

DADOS DO CRÉDITO:

TOTAL R$ 31.200,00

NC ESF|PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

2022NC001369|1|171423|0100000000|339052 160503 C4ENMILCAPE R$ 62.200,00

(DIEX Requisitório 36 — Sec Ap Log/DE/Cmdo, de 25 deabril de 2022 ses fD/3)



DESPACHO DO OD

1. Autorizo o início dos procedimentos administrativos.
2. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.
3. Para fins de cumprir o que determina a alínea C, inciso V do art. 40 da lei 14.133 de 1º de
abril de 2021, utilizar recursos mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.

Ordenador de Despesas

(DIEX Requisitório 36 — Sec Ap Log/DE/Cmdo, de 25 de abril de 2022
cre
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PROPOSTA DE PREÇOS

TNG ENGENHARIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS

Dispensa 16/2022 | UASG 160012 - CENTRO DE INSTRUCAO DE GUERRA NA SELVA/MEX/AM

Senhor Pregoeiro,
Venho muito respeitosamente
Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o(s) item(ens)
da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2022, conforme a seguir relacionados, discriminados de acordo
com ANEXO|, deste Edital.

Dados em anexo

te Ê | cc Preço |

o Especificação Und. | Unitário ga
MARCA: ENGETEC
MODELO: Flutuador Salva Vidas

1|LIFE-BELT 60 509,60 30.576,76

CENTAVOS)

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 30.576,76 (TRINTAMIL|QUINHENTOS E SETENTAE SEISREAIS ESETENTA ESEIS||Declaramos ainda que:
1. Valor da proposta é de R$ 30.576,76 (TRINTA MIL QUINHENTOSE SETENTA E SEIS REAIS E

SETENTA E SEIS CENTAVOS).

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
entrega.
3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os
custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc.

CNPJ: 29.412.422/0001-56 | RUA 7, Nº 256, QD 35 LT 38E | CENTe eARENS

EA SNS snGN
RO, GOIÂNIA — GO — CEP:74.023-020

contato. tngengenharia gmail.com | T: (62) 98177-0311 Whatsapp: (62) 98177-0311



“ TNG ENGENHARIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS
ANEXO 1

Confeccionado em espuma de polietileno ou microporosa de PVC com células fechadas;

Nas cores laranja, amarelo ou vermelho;

Capacidade para até 120kg positivos;

Feitos sob medida conforme especificação do cliente;

Inscrições por serigrafia na cor branca ou vermelha;

Cadarço de nylon de 25mm de largura;
Mosquetão numa extremidade e argolas para fechamento do flutuador em volta da vitima na outra

extremidade; A

Corda de polietileno com 2,6m de comprimento;

ITEM 1

CNPJ: 29.412.422/0001-56 | RUA 7, Nº 256, QD 35 LT 38E | CENTRO, GOIÂNIA — GO — CEP:74.023-020
contato.tngengenharia O gmail.com | T: (62) 98177-0311 Whatsapp: (62) 98177-0311



TNG ENGENHARIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS
4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro de 30
dias, a contar da data da ordem de fornecimento. .:
5. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados
no mercado, e que estão incluídos todos os insumos, que o compõe, tais como as despesas com
mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no cumprimento do contrato.
“7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob.pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.”

Dados da empresa:
Empresa/Razão Social: TNG ENGENHARIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI
Endereço: Rua 7, nº 256, qd 35 It 38e, setor fetos
CEP: 74023-020 Goiânia-Go
Telefone: (62) 98177-0311
Banco: Banco do Brasil; Agência: 1242-4; Conta-Corrente: 47435-5.
CNP): 29.412.422/0001-56
Pix: CNP): 29412422000156
E-mail: thompsongodinho yahoo.com.br

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato:
Nome completo: Thompson de Negreiros Godinho

|

Endereço: Rua T-58, 339, casa 03, CEP: 74223-130 Cidade: Goiânia - GO
CPF: 042.952.709-89 :

RG: 8056896-7 E
Cargo: CEO ida
Naturalidade: Bandeirantes — PR, Nacionalidade: Brasileiro
Estado Civil: Casado
e-mail: thompsongodinho GO yahoo.com.br à

Telefone: (62) 98177-0311 PE

Finalizando, declaramos que estamos de pleno-acordo com todas as condições estabelecidas.

Goiânia, 11 de maiode 2022.

Memaon ctilh. Giles
<THOMPSON DE NEGREIROS GODINHO>

<Sócio Diretor>
<8056896-7 SSP PR>

E-mail: thompsongodinho E yahoo.com.br

CNPJ: 29.412.422/0001-56 | RUA 7, Nº 256, QD 35 LT 38E | CENTRO, GOIÂNIA — GO — cer: 74.023-020
contato.tngengenharia gmail.com | T: (62) 98177-0311 Whatsapp: (62) 98177-0311



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor:
Natureza Jurídica:

MEI:
Porte da Empresa:

29.412.422/0001-56 DUNSO: 917782579
TNG ENGENHARIA E SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI

|

TNG ENGENHARIA E SOLUCOES INTEGRADAS
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2023
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não
Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos idOcorrência:
Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
H - Habilitação Juridica
WI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 08/08/2022
FGTS Validade: 24/05/2022
Trabalhista (hrrp://www.tstjus.br/certidao) Validade: 06/11/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 11/06/2022
Receita Municipal Validade: 07/08/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira a É

Validade: , 31/03/2023

Emitido em: 11/05/2022 15:16 : 1 de 1
OLIVEIRA



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA

“Centro Coronel Jorge Teixeira”

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2022
Processo Administrativo nº 64207.001839/2022-45

Torna-se público que o CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA — CIGS, Por
meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e demais
legislações aplicáveis.

Data da sessão: 1L9s 20W2
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 (Horário de Brasília)

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aprovar a

aquisição material de salvamento aquático “Life Belt”, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos. ee

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

Item Descrição CATSER|UND|QTDE|VALOR UNITARIO|TOTAL

Material de salvamento aquático “Life Belt”, flutuador Salva
Vidas cinto de flutuação de gomo — Descrição do material:
confeccionado em espuma de polietileno e revestido com
poliolefina clorada, resistentes a intempéries, A13: AR113NA
cor laranja; Flutuabilidade: capacidade para 100/120 Kg

1 |positivos. Provido de uma corda de polietileno de 2,6 metros - 22870 Und 60 R$ 520,00 aaDO
de comprimento com 8 mm de espessura, que serve para ser
preso ao corpo do socorrista, contendo em uma de suas
extremidades um mosquetão de latão com mola de aço inox
(sem cantos vivos ou pontiagudos em sua extremidade).

|

|

Valor Total | R$ 31.200,00 |

1.3. O valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 31.200,00 (trinta

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021



e um mil e duzentos reais ).

1.4. Devendo ser entendido como o valor máximo total admissível para a contratação,

respeitados os valores máximos individuais de cada item.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA...

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante do Sistema de Ciorapias do Governo Federal — Comprasnet 4.0,

disponível no endereço eletrônico.

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para

acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa «9u judicialmente;

£

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)

b)

d)

e)

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a contratação versár sobre obra, serviços ou fornecimento de

bensa ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em corigi responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas gu coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,de
15 de dezembro de 1976, concorrendó entre si;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU

Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021

Versão: Agosto/2021



* pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição à outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovadooilícito ou a otiração fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor; E

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do

objeto ofertado, a marca do produto, quandofor ó taso, & o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar.o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que oreà média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
Í

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021



3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os-serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, |Os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico,às seguintes declarações:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.a que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

3.9.3.a que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

3.9.4.a que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; co

3.9.5.a que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que'trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4. FASE DE LANCES
4.1. O critério para escolha do contratado é o menor preço por item, desde que o lance ofertado

seja igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o fornecedor cumpra os
requisitos de habilitação listados no subitem 7.5. deste Termo de Referência.

4.2. No caso de Dispensa Eletrônica fracassada oudeserta, o Centro de Instrução de Guerra na
Selva poderá se valer de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas no subitem 7.5. deste Termo de Referência.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que-inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
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melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo) :

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertáilo, prévalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o se

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação. o

5.2. No caso de o preço da proposta vencedofa' estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação. Et

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: *.

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2.não obedecer às especificações técnicas, pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos; a

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
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5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global o

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas agencias, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta. o

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e eonnabmiçõesEna forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

AI
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao. cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do: setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto. o

5.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade. » e. “ .s

5.12.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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6. HABILITAÇÃO se
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins.de habilitação constam do ANEXO I —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fotrécedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação,a habilitação dos fornecedores será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da .abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
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6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará 'a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e j
apresentados, o fornecedor será convocado à encaminhá-los, em formato digital, apó
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediant
apresentação dos documentos originais não- Bieiiais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreêndedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição'.nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e hórário para:a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e

as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar Nota de Empenho, “sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura de contrato ou aceitação da. nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta eàs previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos; ;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses-de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece:os direitos da Administração previstos no
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

-
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias prorrogável conform

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do cofitrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; |
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; E agia

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregarà documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.—comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento. inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

8.1.11.—praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Tolsm sia Be er AS ;

: :

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade-civil e criminal, às seguintes sanções:
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8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no. âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anose máximode 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bein: como*nos “demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;'

8.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada«ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso dé “Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado-à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada chmulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização —

PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

8.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de
1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer ga coniratação estão previstas nos anexos a este
Aviso. ,

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou aa documentação de

habilitação, conforme o caso. RR
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na Wespentiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante-da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.o
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: 9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado ém ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

9.10.0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, “responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I- Documentação exigida para Habilitação

913.2. ANEXO 1H- Termo de Referência;

Manaus, 03 de maio.de 2022

Cato
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica
1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaaceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. na

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante á Justiça do Trabalho, mediante a
FÃ
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943; “o

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede d

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedo
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma dalei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1.As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

3.2.2.0s documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. .

3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulanteds Passivo Circulante:
« Salada As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvêntia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 100% (cem por cento) do

valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
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4. Qualificação Técnica

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediant
a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado. A4.1.1.1. Os atestados deverão referir-se “a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;

4.1.1.2. O fomecedor disponibilizará. todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram prestados os serviços.
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MINISTÉRIO DA DEFESA '
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA

(CIGS/1964) e

CENTRO CORONEL JORGE TEIXEIRA

TERMODE JUSTIFICATIVA

NUP/NUD: 64207.002163/2022-15

Interessado: Centro de Instrução de Guerra na Selva (CIGS)

Objeto: Declaração de Dispensa de Licitação para aquisição de flutuador de uso pessoal “ Life Belt”

PARECER
|NOTA: Todos os dispositivos citados neste parecer, quando outra fonte não for expressamentemencionada, ou quando do contexto não se puder inferir que de outra sejam, referem-se à Lei 14.138, de1º Abr 21.

I. DOS FATOS ,

O presente processo foi instaurado por detérminação do Ordenador de Despesas do Centro de
Instrução de Guerra na Selva, que o fez atendendo à Requisição de nº 36 - Sec Ap Log/DE/Cmdo, de 25 de
abril de 2022, em despacho na folha

» e tem por finalidade declarar a referida Dispensa de
Licitação.

IH. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Por força do disposto no Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal (CRFB), em que as contratações
da Administração Pública são precedidas de licitação, na forma da Lei nº 14.133/21, mas em certos casos o
procedimento licitatório é dispensado ou dispensável (Art. 75, inciso IN). 4

O Art. 75 Capute inciso II, da Lei 14.133/21 estabelece a dispensa de licitação: '

“É dispensávelalicitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras”
Em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 8 de julho de 2021, a qual dispõe

sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

TJ referente ao DIEX Requisitório 36 — Sec Ap Log/DE/Cmdo, de25 de abril de 2022........streets fi1/3)



v

institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e

fundacional.

II. DECISÃO

A aquisição dos flutuadores de uso pessoal “Life Belt” atenderão as demandas referentes à segurança
nas Instruções desenvolvidas em meio aquático, sendo o quesito segurança, ponto de honra deste Centro em
todas as atividades referentes aos Cursos de Operações na Selvae estágios. Considerando o aumento das
demandas de Curos com areativação do Cos “A” para o corrente ano, bem comoo pleno funcionamento de

todos os cursos e estágios previstos em PGE e , muitas vezes com a ocorrência simultânea de diversas
atividades de Instrução, faz-se necessário a aquisição do referido material, o que poporcionará
sobremaneira a capacidade do CIGS em prover a segurança dos alunos e estagiários. Sendo assim,
determino a aquisição do material, mencionado no DIEx Requisitório nº 36 - Sec Ap Log/DE/Cmdo, de 25
de abril de 2022, através de Dispensa de Licitação, fundamentada no disposto no inciso II do Art. 75 da Lei

14.133/21, levando em consideração os seguintes pontos:

y

a) A aquisição de material supramencionado passou por ampla pesquisa de mercado como pode ser
verificado nas folhas deste processo de dispensa.

b) Em cumprimento ao disposto na legislação vigente, é importante salientar que os recursos que
custearão as despesas com o objeto em tela serão oriundos de crédito descentralizado pela DECEx,
classificado na natureza de despesa 33.90.52.

-C) Tendo em vista a necessidade em caráter emergencial, determino a aquisição do material flutuador
de uso pessoal “life belt” para o emprego na segurança das instruções desenvolvidas em meio aquático,
especificado no objeto da presente dispensa.

v

Atendendo-se, com isso, os princípios da Eficiência, Economicidade, Razoabilidade e Atendimento

ao Interesse Público. Ê

Por fim, este Ordenador de Despesas decide pelo que segue:
Recorrer ao Inciso II, do Artigo 75, da Lei 14.133/21, com a finalidade de justificar a instauração do

processo de Dispensa de Licitação, quando diz:

“ Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.”

Levando em conta os argumentos supracitados, este OD opina favoravelmente à declaração de

TJ referente ao DIEX Requisitório 36 — Sec Ap Log/DE/Cmdo, de 25 de abril de 2022... tmeeerere eretas f2D/3)



Dispensa de Licitação, cujo objeto está discriminado no DIEx Requisitório nº 36 - Sec Ap Log/DE/Cmdo,
de 25 de abril de 2022.

|

Manaus-AM, 26 de abril de 2022,

2
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Painelde
(Preços

HBSTÉAS OA
EQIQMtA,

MÉDIA METHANA MENOR

R$520,00 R$520,00  R$520
iuaniisado total de sagistrsor Us

Registros apos: os 131

FICIROS APLICADOS
Nome do Material (DM Ano da Compra VABG
FLUTUADOR DE USO PESSOAL 2021, 200% 120050 - ACADEMIA DA FORCA AEREAS

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compras 910482021
Número do Tem: 00014
Objeto la Compra: Pregão Eletrônico « Aguisicão de MATERIAIS PARA MANOBRA E PATRULHAMENTO para é
DEARSAEYS
Quantidade Otertada: 55
Valor Propasto Unitário: H$ 840
Valor Unitário de teme R$ 520
Código do CATMAT: 22070
Descrição do Eem: FLUTEADOR DE USO PESSOAL, FLUTUADOR DE USD PESSOAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PLUISPUMA
Data do Resultado: Q5/04/402%

DADOS DO FORNECEDOR

Nom do Fornepedors FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA

CNPHCPE; 53777835060118
Porto do Formecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 129060 - ACADEMIA DA FORCA AÉREA
Órgão: COMANDO DA ABRONAUTICA

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dias ZAOSDO2Z às 1744
Fante: paineldeprecos plmejamento.gusta
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https://carrinho.pontofrio.com.br/

Aproveite e leve também

Whiskey Jack Daniel's Fire —

1L

R$ 159,90

iPhone 11 Apple 64GB
Preto, Tela de 6,1”, Câmera

R$ 3.999,00

Meu carrinho

Flutuador Salva-Vidas Salsichão em Espuma de Polietileno

Vendido e entregue por CONSTAMED

Entrega Normal em até 25 dias úteis: R$ 112,08

Quantidade:

10 w

Remover

Calcule o frete e prazo de entrega

R$ 759,73

69033-000

9 Usar minha tocalização

Normal
até 25 dias úteis

'€»
R$ 112,08

Confira as regras de entrega

Cumam da daeeanta

05/04/2022 13:41



Torna-se público, p
DE INSTRUCAÃO D

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA

“Centro Coronel Jorge Teixeira”

TERMO DE REFERÊNCIA.
DISPENSA ELETRÔNICA

Processo Administrativo nº 64207.002163/2022-15

ara conhecimento dos interessados, que a União, por intermédio do CENTRO
E GUERRA NA SELVA- CIGS. Secão de Aauisicão, Licitações e Contratos,

sediado na Av. São Jorge, 750 CEP 69033-000 Manaus, AM, realizará DISPENSA
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, que se reg
pertinente, em especial pela Instrução Normativa SEGE
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas.

erá por este instrumento, e pela legislação
S/MEnº 67, de 8 de julho de 2021, e Lei nº

v

1. OBJETO

a Nº CAT vi
Ord Descrição MAT

Und|Qtde Unit
VI Total

Material de salvamento aquático “Life Belt”, flutuador
Salva Vidas cinto de flutuação de gomo — Descrição do
material: confeccionado em espuma de polietileno e
revestido com poliolefina clorada, resistentes a

intempéries, A13: ARI13NAcorlaranja; Flutuabilidade:

q capacidade para 100/120 Kg positivos. Provido de uma 22870|Und|60
R$ R$

corda de polietileno de 2,6 metros de comprimento com
8 mm de espessura, que serve para ser preso ao corpo do
socorrista, contendo em uma de suas extremidades um
mosquetão de latão com mola de aço inox (sem cantos
vivos ou pontiagudos em sua extremidade).

520,00|31.200,00

Valor Total R$“31.200,00
v

1.1. O valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 31.200,00 (trinta
e um mil e duzentos reais ).

1.2. Devendo ser entendido como o valor máximo total admissível para a contratação,
respeitados os valores máximos individuais de cada item.

2. FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A aquisiç

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
3.1. O critério para escolha do contratado é o menor preço por item, desde que o lance ofertado

Termo de referência Diex nº 36 Sec Ap Log/DE/Cmdo, de 25 de abril de 2022

ão será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei
n. 14.133/21 e Instrução Normativa SEGES/MEn.º 67/21, pelo menor preço por item.
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seja igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o fornecedor cumpra os
requisitos de habilitação listados no subitem 7.5. deste Termo de Referência.

3.2. No caso de Dispensa Eletrônica fracassada ou deserta, o Centro de Instrução de Guerra na
Selva poderá se valer de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas no subitem 7.5. deste Termo de Referê

4. DA FONTE RECURSO PARA A DESPESA

NOTA DE o FONTE DE|NATUREZA DA PLANO
crépiro|CESTÃO|PTRES|pecursos DESPESA INTERNO

2022NC001369|00001 171423 0100000000 339052 C4ENMILCAPE

5.

6.

Ts

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. É vedadaa participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar
com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES

6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio eletrônico, pela
Internet, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br — Portal de
Compras do Governo Federal — Comprasnet, vedada sua remessa em papel.

6.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao produto
ofertado pelo Fomecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, via e-mail, para que seja
disponibilizada a proposta comercial, acompanhada de documentos onde se possam aferir

as características técnicas do material (manual, folder, fotos, etc).

DISPENSA ELETRÔNICA

7.1. A dispensa eletrônica será conduzida no endereço eletrônico wwv.comprasnet.gov.br, em
data, horário e condições estabelecidos no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, de
acordo com as "Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com as demais normas
contidas neste instrumento.

7.2. Para participar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e senha
de acesso no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de fato impeditivo
para licitar e/ou contratar com o Centro de Instrução de Guerra na Selva, ou com toda a

Administração Pública, e o pleno conhecimento e aceitação das regras de que trata o

subitem anterior.
v

7.3. A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser registrados, em reais,

para o item, com validade de 30 dias.

7.4. Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar, durante O

* período da cotação, o lance de menor valor, sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que
atenda às especificações exigidas para o item.

7.5. Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Federal,
CNDT, as quais poderão ser substituídas pela certidão emitida no SICAF, desde que
apresentem datas vigentes, além disso, deverá apresentar a Declaração que não emprega
menor.

7.6. O Centro de Instrução de Guerra na Selva poderá anular ou cancelar a Dispensa
Eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso resulte, para o proponente, direito a
qualquer indenização ou reclamação.

Termo de referência Diex nº 36 Sec Ap Log/DE/Cmdo, de 25 de abril de 2022...............sermereeearsereeneenaeeeneneaenoseneameemeertensceroeneeneenesentennaas f2 / 7)



8. CONTRATAÇÃO
8.1. As contratações oriundas das dispensas eletrônicas serão formalizadas pela emissão de

Nota de Empenho, a qual será encaminhada ao adjudicatário.

8.2. As obrigações recíprocas entre a Contratada e o Centro de Instrução de Guerra na Selva
correspondem ao estabelecido no presente Termo de Referência, seus anexos e no Pedido
de Dispensa Eletrônica de Preços, sem prejuízo das disposições legais vigentes.

8.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o
- descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no Art. 90, 8 5º da

Lei nº 14.133/21, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

8.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei nº 14.133/21.

9. RESCISÃO
9.1. Constituem motivos para a extinção do contrato os casos previstos no Art. 137 e Incisos da

Lei Nº 14.133/21.
|

10. LOCAL DE ENTREGA
10.1. Os materiais deverão ser entregues no CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA

NA SELVA - CIGS, sediado na Av. São Jorge, 750 CEP 69033-000 Manaus, AM, no
Almoxarifado do CIGS.

11. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTRECA DOS MATERIAIS

11.1.A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais no endereço acima citado,
no prazo máximo de 30 ( trinta ) dias corridos, contados a partir da
retirada/recebimento da nota de empenho pela contratada;

11.2.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a)
representante do almoxarifado do CIGS, para efeito de posterior verificação de “sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.4.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

11.5.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.6.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.

12. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 4

12.1.A CONTRATADA estará sujeita à sanção administrativa todas as vezes que os materiais
e/ou serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela

Termo de referência Diex nº 36 Sec Ap Log/DE/Cindo, de 25 de abril de 2022................uereeneeneeeneneeermensenensermenaearerameoncarseessoncenseemranenttess fl3/7)



Administração Pública.

12.2.Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as
seguintes penalidades, previstas no artigo 104 da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da
inscrição no Registro de Ocorrências do SICAF:

|

12.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular das obrigações assumid
contrato, que não resulte prejuízo para o serviço desta OM;

12.2.2. Multas:

12.2.2.1. Multas moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias. ,

12.2.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor
total da contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada,
sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar
por perdas e danos.

12.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, Vle
VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos por prazo não superior a 3

(três) anos.

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VIe
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável delicitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os erítes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. ,

12.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

12.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da
Dispensa Eletrônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e
de outras previstas em lei.

13. FATURAMENTO

13.1.A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do CENTRO DE INSTRUÇÃO DE
GUERRA NA SELVA - CIGS, conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a
descrição/marca/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total.

13.2.Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela
correção. :

14. PRAZO PARA PAGAMENTO
14.1.0 pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pelo

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NASELVA - CIGS, depois do recebimento

v
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definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme
discriminado nesta Dispensa Eletrônica, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após
recebimento definitivo.

14.2.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM =IxN x VP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamemo e a do efetivo
a pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação
Financeira = 0,00016458,assim apurado: I(TX) '

I=(6/100)/365 I= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual 6%.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste documento/legislações
correlatas, e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa perfeita execução do objeto e, ainda:

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes desde documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, qual
constarão as indicações referentes a: número da nota de empenho, marca, fabricante,
modelo, e prazo de garantia do produto;

15.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13 e 17 a 27. Do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990);

15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, o objeto
com avarias ou defeitos. v

15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

15.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Encaminhar a Nota de Empenho para a Contratada, podendo para isso utilizar

mensagem via e-mail
16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e seus anexos:

16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo e da proposta, para

4
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fins de aceitação e recebimento definitivo;

16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; '

16.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

,

16.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos:

16.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS
17.1. Informações complementares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE, a partir da

divulgação do Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo e-mail
auxsalc.cigs(Dgmail.com, sendo resolvidos os casos pela Seção de Aquisição,
Licitações e Contratos do CIGS. >

18. ANEXOS
18.1. Integram este Termo de Referência, para todos os finse efeitos, os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo 1 — Imagens ilustrativas dos itens.

Manaus-AM, 26 de abril de 2022
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ANEXO I

IMAGENS ILUSTRATIVAS DOS ITENS

Às presentes imagens ilustrativas visam servir de referencial para que as empresas interessadas
possam visualizar o produto, igual ou similar ao item pretendido por este Centro.
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Casas Bahia: Produtos para sua casa, de tecnologia, móveis, eletrodomé...

CASASBAHIA

Aproveite e Leve também

Maca 3 Posições
Reclinável Bellacom Pret...

R$ 858,93

Meu carrinho

Vendido e entregue por CONSTAMED

Entrega Normal em até 25 dias úteis: R$112,08

Remover

https://carrinho.casasbahia.com.br/

Kit De Enfermagem Com
Medidor De Glicose Pret...

R$ 312,09

Flutuador Salva-Vidas Salsichão em Espumã de Polietilenó

R$ 759,73

Calcule o frete e prazo de entrega

69033-000
Ne

Q Usar minha localização

Normal
até 25 dias úteis

v

R$ 112,08

“Confira as-regras de entrega

Cupom de desconto

MEUDESCONTO
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Casas Bahia: Produtos para sua casa, de tecnologia, móveis, eletrodomé... https://carrinho.casasbahia.com.br/

01 Produto R$ 759,73
Frete R$ 112,08

Total pos “o o R$ 871,81

Comprar maisprodutos

Via Varejo S.A. / www.casasbahia.com.br / Rua Samuel Klein, nº 83, Piso Mezanino, Sala 02, Centro, São Caetano do Sul - SP, CEP 09510-125 /
CNP): 33.041.260/0652-90/ Inscrição Estadual: 636.169.915.112 / Telefone: (11) 4003-4336

v
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA

“Centro Coronel Jorge Teixeira”

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
(NUP: 64207.002163/2022-15)

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução
Normativa nº 65/2021 — SEGES/MEe suas alterações.

1. OBJETO: aquisição de flutuador de uso pessoal “life belt”.
2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 07 de março de 2022 a 24 de abril de 2022

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

() Média ( ) Mediana ( X) Menor Preço ( ) Outra:
4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observadoo art. 5º da
IN 65/2021 — SEGES/ME:

(X) I- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

ORD DESCRIÇÃO

COTAÇÃO 1

UASG/ SRP CNPJ FORN
VALOR

UNIT

“Material de salvamento aquático “Life Belt”,
flutuador Salva Vidas cinto de flutuação de
'gomo — Descrição do material: confeccionado
em espuma de polietileno e revestido com
poliolefina clorada, resistentes a intempéries,
A13: ARÍ1Í13NA cor laranja; Flutuabilidade:
capacidade para 100/120 Kg positivos. Provido
de uma corda de polietileno de 2,6 metros de
comprimento com 8 mm de espessura, que
serve para ser preso ao corpo do socorrista,
contendo em uma de suas extremidades um
mosquetão de latão com mola de aço inox
(sem cantos vivos ou pontiagudos em sua
extremidade).

120060 -

01049/2021
53.777.835/0001-

19
R$ 520,00
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( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; ,

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em
qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

( X) II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

ORD DESCRIÇÃO

COTAÇÃO 2

Sítio eletrônico CNPJ FORN
VALOR

UNIT

Material de salvamento aquático “Life Belt”,
“flutuador Salva Vidas cinto de flutuação de
gomo — Descrição do material: confeccionado
em espuma de polietileno e revestido com
poliolefina clorada, resistentes a intempéries,
Al13: ARI13NA cor laranja; Flutuabilidade:
capacidade para 100/120 Kg positivos. Provido
de uma corda de polietileno de 2,6 metros de
comprimento com 8 mm de espessura, que
serve para ser preso ao corpo do socorrista,
contendo em uma de suas extremidades um
mosquetão de latão com mola de aço inox
(sem cantos vivos ou pontiagudos em sua
extremidade).

Ponto Frio
33.041.260/0652-

90 R$ 871,81

ORD DESCRIÇÃO

COTAÇÃO 3

Sítio eletrônico CNPJ FORN
VALOR

UNIT

Material de salvamento aquático “Life Belt”,
flutuador Salva Vidas cinto de flutuação de
gomo — Descrição do material: confeccionado
em espuma de polietileno e revestido com
poliolefina clorada, resistentes a intempéries,
A13: ARII3NA cor laranja; Flutuabilidade:
capacidade para 100/120 Kg positivos. Provido
de uma corda de polietileno de 2,6 metros de
comprimento com 8 mm de espessura, que
serve para ser preso ao corpo do socorrista,
contendo em uma de suas extremidades um
mosquetão de latão com mola de aço inox
(sem cantos vivos ou pontiagudos em sua

Casas Bahia

59.291.534/0001-
67

R$ 871,81
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extremidade).

ORD DESCRIÇÃO

COTAÇÃO 4

Sítio eletrônico CNPJ FORN

Material de salvamento aquático “Life Belt”,
flutuador Salva Vidas cinto de flutuação de

gomo — Descrição do material: confeccionado
em espuma de polietileno e revestido com
“poliolefina clorada, resistentes a intempéries,
A13: ARI13NA cor laranja; Flutuabilidade: 4

capacidade para 100/120 Kg positivos. Provido

3 de uma corda de polietileno de 2,6 metros de

serve para ser preso ao corpo do socorrista, 10

contendo em uma de suas extremidades um
mosquetão de latão com mola de aço inox
(sem cantos vivos ou pontiagudos em sua
extremidade).

() IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital; ou
Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em

qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

( )V - pesquisana base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da”

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia.
Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em

qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

v

( ) Outros Critérios:

5. MAPA COMPARATIVO

Item|Pregão|UASG Descrição Und|Qtd|Pesquisa de Preço Total

Material de salvamento aquático
“Life Belt”, flutuador Salva Vidas

01049/ cinto de flutuação de gomo —
14 1600602021 Descrição do material:

confeccionado em espuma de

Relatório de pesquisa de preços Ref Diex nº 36 Aplog/DE.............eecceceeeeeeeeeeeeeeeerereereenenonneneeanennananaeo 3/4
4
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VALOR
UNIT

comprimento com 8 mm de espessura, que Constamed|40.279.862/0001-|R$ 720,25



Preço R$ 520,00 R$ 31.200,00
01

polietileno e revestido com
poliolefina clorada, resistentes a
intempéries, Al3: ARII3NA cor
laranja; Flutuabilidade: capacidade

- - para 100120 Kg positivos.
Provido de uma corda de Preço R$ 871,81|R$ 52.308,60
polietileno de 2,6 metros de 02 Í

comprimento com 8 mm de|Und|60 :

espessura, que serve para ser preso
ao corpo do socorrista, contendo

. . em uma de suas extremidades um Preço
mosquetão de latão com mola de 03|R$871,81|R$52.308,60"
aço inox (sem cantos vivos ou
pontiagudos em sua extremidade).

Preço
04|R$720,25|R$43.215,00

MENOR
PREÇO R$ 520,00|R$ 31.200,00

impresa CNPJ

Preço 1 FLUTSPUMA 53,777.835/0001-19

Preço 2 PONTO FRIO 33.041.260/0652:90

Preço 3 CASAS BAHIA 59.291.534/0001-67

Preço 4 CONSTAMED 40.279.862/0001-10

6. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, tendo sido priorizados os incisos I e II como
fonte de consulta, chegou-se aos seguintes preços de referência:

Valor Unit. de|Valor Total de
Item Deserição Und|ua referência (R$)|referência (R$)

Material de salvamento aquático “Life Belt”,
flutuador Salva Vidas cinto de flutuação de

. |gomo — Descrição do material: confeccionado
“lem espuma de polietileno e revestido com

oliolefina clorada, resistentes a intempéries, 3

- AS: ARII3NA cor laranja; Flutuabilidade: Und|60 R$ 520,00 R$ 31.200,00

capacidade para 100/120 Kg positivos.
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Provido de uma corda de polietileno de 2,6
metros de comprimento com 8 mm de

* |espessura, que serve para ser preso ao corpo
do socorrista, contendo em uma de suas
extremidades um mosquetão de latão com
mola de aço inox (sem cantos vivos ou
pontiagudos em sua extremidade).

TOTAL R$ 31.200,00

7. ANEXOS:
A documentação comprobatória contendo

segue anexa a este relatório.

Manaus — AM, 25 de abril de 2022

M O MENDES DF AVILA — 2º Sgt
Responsável pela Pesquisa de Preço

Relatório de pesquisa de preços Ref Diex nº 36 Aplog/DE............ceceemnererentenenenreneno
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 11/05/2022 16:36:22

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TNG ENGENHARIA E SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI
CNPJ: 29.412.422/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ve
Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade dE
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidãooriginal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão géstor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa'atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,

* Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

| Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
* Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 29.412.422/0001-56 — DUNSO: 9179Razão Social: TNG ENGENHARIA E SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI
Nome Fantasia: TNG ENGENHARIA E SOLUCOES INTEGRADAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA).
MEI. Não o ao

Porte da Empresa: Micro Empresa
É

Ocorrências e Impedimentos ao
Ocorrência: Nada Consta E

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 08/08/2022
EGTS Validade: 24/05/2022
Trabalhista  (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 06/11/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 11/06/2022
Receita Municipal Validade: | 07/08/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira é no cs
Validade: 31/03/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 10/05/2022 15:49 Il de 1

CPF: 042.952.709-89 Nome: THOMPSON DE NEGREIROS GODINHO
Ass:



poros 1
|

|

E c EEN] Sistema Integrado as5 a de Adeinistração Fipanceira eos
* amb da é da Governo Fegderst *+ Tesguacdcraça!

Data 3 nora da co-suítas  t1/)E/2029 465712:

e tários

Cadastro Informativo ds Cráditos Não-Cuitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação Total do Reyls
29412422 TNG PECAS E VARIEDADES ELETRONICAS EIRELI Ad melente ká até &

E
E
E

* Recisivos incluidos há até 30 dias.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 23, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa TNG ENGENHARIA E SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI, município Goiânia,
CNPJ nº 29.412.422/0001-56, Número de Registro (NIRE) 52600606450.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE e .

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e
de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 11/01/2018 “a o
Ato constitutivo: 52600606450

Goiânia, 01/01/2021

TNG ENGENHARIA E SOLUCOES INTEGRADAS prt CLAUDINEI SOARES VIEIRA

EIRELI Ea CONTADOR

PESSOA JURÍDICA donde CRC/GO 014197-0-3
CNPJ 29.412.422/0001-56 nos




